
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
2ª Sessão Extraordinária do Plenário Virtual – 29.7.2021

Pedido de Providências n° 1.00255/2021-78
Relator(a): Cons. Marcelo Weitzel Rabello de Souza
Requerente: Procuradoria da República – Paraíba
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba
Interessado: Antonio Edilio Magalhães Teixeira; João Geraldo Carneiro Barbosa
Objeto: Ministério Público Federal no Estado da Paraíba. Ministério Público do Estado da
Paraíba.  Conflito  negativo  de  atribuição.  Procedimento  PGR  1.00.000.023266/2019-93.
Irregularidades junto ao IPHAN/PB. Possibilidade de restauração e uso particular de imóvel
Património Histórico. Município de João Pessoa.

Decisão: O Conselho, por unanimidade,  conheceu do presente Conflito de Atribuições para,
no mérito, julgar  improcedente o pedido, reconhecendo, por consequência, a atribuição do
Ministério  Público  Federal  no  Estado  da  Paraíba  para  atuar  no  Inquérito  Civil  nº
1.24.000.00096712014-1, nos termos do voto do Relator. Não votaram, em razão da vacância
do cargo, um dos representantes do Ministério Público Estadual, o representante do Ministério
Público do Distrito  Federal  e  Territórios,  o  representante indicado pelo Supremo Tribunal
Federal e o representante indicado pelo Senado Federal.

Rafaela Pires de Castro Oliveira
Coordenadora de Processamento de Feitos
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